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Para: Titulares dos Órgãos e Entidades, Responsáveis por Delegação e Membros das 
Comissões de Licitação. 
 
Assunto: Cadastramento no Sistema LICON. Aplicação de multa. 
 
1. Com fundamento no art. 9º da LM nº 1.785/2009, informo que o Tribunal de Contas do 
Estado do Acre tem aplicado penalidade de multa a agentes públicos, nos casos de 
intempestividade ou omissão no cumprimento do disposto Resolução TCE/AC nº 97/2015, que 
estabelece a obrigatoriedade do cadastro eletrônico dos processos licitatórios, dispensas e 
inexigibilidades, adesão à ata de registro de preços e contratos no Portal LICON, a exemplo 
dos casos abaixo relacionados, publicados no Diário Eletrônico de Contas:  
 

Acórdão Cargo/Esfera Motivo Valor da Multa 

1.649/2018 Diretor de Fundação Cadastramento fora do prazo 3.570,00 

1.347/2017 Secretário de Estado  
 
 
 
 
 
 
 
 
Omissão no cadastramento 
 
 

3.570,00 

 
1.979/2018 

Prefeito 3.570,00 

Pregoeiro 3.570,00 

 
1.881/2018 

Prefeito 3.570,00 

Pregoeiro 3.570,00 

 
1.882/2018 

Prefeito 3.570,00 

Pregoeiro 3.570,00 

1.733/2018 Presidente de Fundação 3.570,00 

 
1.734/2018 

Prefeita 3.570,00 

Pregoeira 3.570,00 

1.942/2018 Prefeito 3.570,00 

 
2.031/2018 

Prefeito 3.570,00 

Pregoeiro 3.570,00 

 
2.044/2018 

Prefeito 3.570,00 

Pregoeiro 3.570,00 

 
1.967/2018 

Prefeito 3.570,00 

Pregoeiro 3.570,00 

2.060/2018 Prefeito 3.570,00 

 
2. Em consequência, objetivando a prevenção de riscos e a correção de desvios que possam 
determinar a responsabilização individual dos agentes públicos, reitero o diligente e tempestivo 
cadastramento dos atos desta Administração, no Sistema LICON. 

Rio Branco(AC), 5 de outubro de 2018. 
 

Ada Barbosa Derze 
Auditora – Chefe 
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